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ATA DA 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2021. 

 
Data  : 15/07/2021 
Horário : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meets® 

Link  : https://meet.google.com/dfp-pcnr-drj 
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Às quatorze horas do dia quinze de julho de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no Aplicativo Google Meets®, conforme link acima, reuniu-se 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com 

a presença virtual do Victor Hugo Gomes De Menezes (SDE), Presidente; e dos 

membros representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Felipe 

Linhares (IAR), Gustavo Seleme (FIESC). Presentes também os procuradores legais dos 

recorrentes: Dr. Adílson de Souza (Rec. 267/16), Dra. Fernanda Crippa (Rec. 47/15) e o 

recorrente Lucindo Onero Vanroo (Rec. 94/18). 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 17/21, publicado no 

DOE 21.553 de 01.07.2021. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo 

Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 47/15 

AIA Nº   : 2844-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8158/2013 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : MARINE HOME 

PROCURADORA : FERNANDA CRIPPA 

 RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo conselheiro Felipe Neves Linhares (IAR), nos termos do artigo 45 
do RICONSEMA.  
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Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 134/17 

AIA Nº   : 14503-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11085/2016 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : CIZESKI INC. ADM. E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. 

 RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 629/17  

AIA Nº   : 34083-A 

PROCESSO Nº : PMSC 39652/2017 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : EVERARDO CARDOSO DE SOUZA 

 RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 093/17 

AIA Nº   : 34170-A 

PROCESSO Nº : PMSC 4823/2017 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE :JE RECICLAGEM DE PLÁSTICOS LTDA. 

 RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator. Os autos retornam ao órgão de origem para verificação de recuperação de 

possíveis danos ambientais. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 141/18 

AIA Nº   : 33410-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13548/2018 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : ERNI SCHOELER 

 RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 183/18 

AIA Nº   : 6041-D 

PROCESSO Nº : FATMA 20628/2016 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : MENEGARO COMERCIAL AGRICOLA LTDA 

 RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - 

CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso, convertendo a penalidade de multa simples em advertência, 

nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 125/18 

AIA Nº   : 5777-D 

PROCESSO Nº : FATMA 12472/2018 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
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 RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 267/16 

AIA Nº   : 22450-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15951/2016 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE :TINTURARIA E ESTAMPARIA HOLSTEIN LTDA. 

PROCURADOR : ADÍLSON DE SOUZA 

 RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator. Os autos retornam ao órgão de origem para verificação de recuperação de 

possíveis danos ambientais. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 208/16 
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AIA Nº   : 31382-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10878/2016 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : ANDRIELE CASAL 

 RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

por unanimidade, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do 

voto e relatório do relator. Os autos retornam ao órgão de origem para verificação de 

recuperação de possíveis danos ambientais. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 362/16 

AIA Nº   : 3164-D 

PROCESSO Nº : FATMA 24821/2016 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : JOSÉ MARTINS 

 RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator. Os autos retornam ao órgão de origem para verificação de recuperação de 

possíveis danos ambientais. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 
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VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 094/18 

AIA Nº   : 4041-D 

PROCESSO Nº : FATMA 14172/2015 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : LUCINDO ONERO VANROO 

 RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo conselheiro Felipe Neves Linhares (IAR), nos termos do artigo 45 
do RICONSEMA.  
 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 473/17 

AIA Nº   : 2020-D 

PROCESSO Nº : FATMA 7/2013 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : ILHA COMÉRCIO LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA 

 RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 
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VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

Os processos PMSC 42531/2016 (Rec. 514/16) e DSUST 812/2012 (digital) restaram 

suspensos, ficando automaticamente pautado para a próxima sessão de julgamento, 

que ocorrerá dia 19/08/2021. 

 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva Deyse Locatelli Haviaras e as servidoras Nazareth Zuquelo e Jhuly Medeiros. 

Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas declarou-se 

encerrada a Reunião. 

  

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 


